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Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo Nº  1204623-63.2024.8.26.0100. O(A) MM. Juiz de Direito da 8ª VC, do 
Foro Central Cível, Estado de SP,  Dr(a). Pedro Rebello Bortoli ni, na forma da Lei, etc. Faz Saber a (o) CHIEEN 
JONG YUAN, RG 10.994.821, CPF 69270325849, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Momentum Empreendimentos Imobiliários LTDA,  alegando e pedindo, em síntese, o seguinte: a autora 
dedica-se à implantação,   comercialização e administração de loteamentos para fins de lazer. O Réu adquiriu os 
Lotes “27” e “28” da Quadra “FK” do loteamento Terras de Santa Cristina - Gleba II (comercialmente conhecido como 
Riviera de Santa Cristina II), obrigando-se ao pagamento da taxa de conservação e das contribuições ao Fundo de 
Melhoramentos do empreendimento. Tais obrigações estão consolidadas nas cláusulas “Taxa De Conservação” e 
“Melhoramentos Diversos” das Escrituras Públicas de Venda e Compra, nos Contratos de Compra e Venda que as 
antecedeu, nas cláusulas . “20ª – Taxa De Conservação” e “24ª – Melhoramentos Diversos” das Escrituras Padrão 
Declaratória que os integram, bem como nos itens “12” e “13” do Regulamento do Loteamento que os atualizam. 
Ocorre que o Réu se encontra inadimplente com suas obrigações contratuais, pois deixou de efetuar o pagamento 
das taxas de conservação e das contribuições ao Fundo de Melhoramentos do loteamento relacionadas nas planilhas 
anexas. A omissão do Réu é inadmissível, pois conforme atestam as provas inclusas, a Autora executa com rigor os 
serviços de manutenção do empreendimento, que compreendem, entre outros: manutenção da portaria com pessoal 
uniformizado e treinado para receber e orientar proprietários e transeuntes; manutenção das ruas, avenidas, praças e 
das placas indicativas; manutenção do sistema de captação, tratamento e distribuição d’água; ronda; coleta de lixo 
etc. Com relação aos melhoramentos iniciados em 2015, foram realizadas as seguintes obras no local: (i) portaria de 
serviços destinada à entrada de funcionários e prestadores de serviços, possibilitando melhor triagem, controle e 
segurança; (ii) dez quilômetros de ruas e avenidas foram pavimentadas, formando anéis viários que interligam os 
principais pontos do empreendimento; (iii) paisagismo, detalhe final que dá acabamento ao projeto arquitetônico, 
integrando-o à natureza, e valorizando o conjunto das principais obras como: Portaria Social, Avenidas e Rotatórias; 
(iv) viaduto de interligação, uma obra grandiosa, que interliga os dois lados da Riviera de Santa Cristina II passando 
por cima da Rodovia Raposo Tavares, tornando o caminho muito mais rápido e seguro, não mais sendo necessário 
cruzar a rodovia para transitar entre os lados norte e sul do empreendimento. O assunto foi amplamente divulgado 
aos interessados. Todos receberam comunicado sobre os projetos, orçamentos e rateio, no qual foi projetada uma 
contribuição de 84 parcelas mensais de R$ 85,12 para cada proprietário de lote, sendo tais parcelas corrigidas 
mensalmente com base na variação do IGP-M mais 0,5 % de juro. Outrossim, em 2022 decidiu-se por nova 
arrecadação para dar continuidade às melhorias a serem implantadas no loteamento, para custear a pavimentação 
de novas vias. O assunto foi amplamente divulgado aos interessados. Todos receberam comunicado sobre os 
projetos, votação das obras e contribuição mensal de R$ 225,58, com a previsão de pagamento de 60 parcelas 
corrigidas mensalmente com base na variação IGP-M mais o,6% de juro. Contudo, diante do apelo de muitos 
proprietários e do cenário mundial de instabilidade, com impacto na inflação e nos juros, em vez de providenciar o 
empréstimo para realizar as melhorias, decidiu-se por arrecadar os recursos e depois fazer as obras com base nesse 
montante arrecadado. Essa mudança alterou o valor das contribuições mensais ao fundo de Melhoramentos, para R$ 
230,66, corrigida anualmente, com base na variação do IGP-M, sem a incidência de juro. O primeiro vencimento 
ocorreu em junho de 2022 com pagamento previsto até que o Fundo de Melhoramentos arrecade os recursos 
necessários para o custeio das obras e quite suas obrigações. Os documentos referentes às concorrências, compras 
e pagamentos efetuados estão disponibilizados na sede do empreendimento. Portanto, trata-se de obras realizadas 
com transparência e que beneficiam a coletividade, razão pela qual a contribuição de cada proprietário é necessária e 
não pode ser dispensada. Não havendo dúvidas quanto à natureza e exigibilidade dos débitos e envidadas todas as 
tentativas amigáveis para recebê-los, não restou à Autora outra opção que não o aforamento da presente, o que faz 
perante este D. Juízo. Encontrando-se o(s) réu(s) acima indicado(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que lhe será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de dezembro de 2025. 

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 1010141-07.2023.8.26.0309. O(A) MM. Juiz de Direito da 2ªVC, do 
Foro de Jundiaí, Estado de SP, Dr(a). Filipe Antônio Marchi Levada, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Dimas 
Eduardo Carolla, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG 41.576.845-7, CPF 34374076867, com endereço à R. Ataulfo 
Alves, 23, Jardim Santa Rita de Cassia, CEP 13219-190, Jundiaí/SP, que lhe foi proposta uma ação Procedimento 
Comum Cível por parte de Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda, alegando em síntese: Process o 
referente as taxas de conservação e melhora mentos no valor de R$ 5.035,20, devidas e não quitadas. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomea do curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Jundiaí, aos 26/03/2026. 

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 1000008-37.2025.8.26.0081. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, 
do Foro de Adamantina, Estado de SP, Dr(a). Carlos Gustavo Urquiza Scarazzato, na forma da Lei, etc. Faz Saber 
a(o) espólio de NATALINA ALBERTINO, representado por sua Herdeira: Aparecida Pavani Albertino, RG 10.269.133, 
CPF 09218980882, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Momentum 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua  
Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,  que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Adamantina, aos 01 de abril de 2026. 

Edital de Citação Prazo de 30 dias. Processo Nº 0011822-40.2023.8.26.0564. O. MM. Juiz de Direito da 4ª VC, do 
Foro de São Bernardo do Campo, Estado de SP, Dr(a). Sergio Hideo Okabayashi, na forma da Lei, etc. Faz Saber 
a(o) ANÉSIO BOVOLON JÚNIOR, Brasileiro, Casado, Gerente de Vendas, CPF 039.728.548-54, que lhe foi proposta 
uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de CGMP - Centro De Gestão de 
Meios de  Pagamento S.A, visando em síntese: a responsabilização pelo débito em aberto na ação de Cumprimento 
de sentença, sob o número 0001712-16.2022.8.26.0564. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 13/02/2026. 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

 NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

BALANÇOS PATRIMONIAIS

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
REFERENTES AO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Em milhares de Reais - R$)

CAF BRASIL INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO S.A.

 CNPJ/MF nº 02.430.238/0001-82

1. CONTEXTO OPERACIONAL
A CAF Brasil Indústria e Comércio S.A. (“Companhia”), com sede localizada na cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, na Rua Tabapuã, 81, é uma sociedade por ações de capital fechado, constituída em 
3 de fevereiro de 1998, que tem por objetivo a fabricação, a construção, a transformação, a reparação, 
a manutenção, a montagem, o projeto, a importação, a aquisição, a venda, a exportação, a exploração 
ou qualquer outra forma de comercialização de todo e qualquer tipo de trem, locomotiva, vagão e 
veículos ferroviários em geral, bem como de seus componentes, peças, acessórios e equipamentos.
2. BASE DE ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

E RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão apresentadas em conformidade com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem aquelas incluídas na legislação societária 
brasileira e nos pronunciamentos técnicos, nas orientações e interpretações técnicas emitidos pelo Co-
mitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC.
Novas normas e interpretações: Algumas alterações nos   pronunciamentos e interpretações emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis, descritos abaixo, tornaram-se aplicáveis pela primeira 
vez no exercício corrente. A Administração avaliou tais alterações e concluiu que não afetaram signifi-
cativamente os saldos registrados pela Companhia.
Novos requerimentos atualmente em vigor:

Data efetiva Novas normas ou alterações

  01 de janeiro 
de 2025

Alterações ao CPC 18 (R3) - Investimento em Coligada, Em Controlada e Empreendi-
mento Controlado Em Conjunto e a ICPC 09 - Demonstrações Contábeis Individuais, 
Demonstrações Separadas, Demonstrações Consolidadas e Aplicação do Método 
da Equivalência Patrimonial. Em setembro de 2024, o Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC) emitiu alterações ao Pronunciamento Técnico CPC 18 (R3) e à In-
terpretação Técnica ICPC 09 (R3), com o objetivo de alinhar as normativas contá-
beis brasileiras com os padrões internacionais emitidos pelo IASB. A atualização do 
Pronunciamento Técnico CPC 18 contempla a aplicação do método da equivalência 
patrimonial (MEP) para a mensuração de investimentos em controladas nas Demons-
trações Contábeis Individuais, refletindo a alteração nas normas internacionais que 
agora permitem essa prática nas Demonstrações Contábeis Separadas. Essa conver-
gência harmoniza as práticas contábeis adotadas no Brasil com as internacionais, 
sem gerar impactos materiais em relação à norma atualmente vigente, concentran-
do-se apenas em ajustes de redação e na atualização das referências normativas.

01 de janeiro 
de 2025

Alterações ao CPC 02 (R2) - Efeitos nas Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão 
de Demonstrações Contábeis e CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das Normas Internacio-
nais de Contabilidade. Para os períodos anuais de reporte com início em ou após 1º 
de janeiro de 2025, O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), emitiu a Revisão 
de Pronunciamentos Técnicos CPC 27, que contempla alterações trazidas pelo Lack 
of Exchangeability emitido pelo IASB, com alterações no Pronunciamento Técnico 
CPC 02 (R2) - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demons-
trações Contábeis e no CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das Normas Internacionais de 
Contabilidade. Esta mudança específica como uma entidade deve avaliar se uma 
moeda é conversível e como deve determinar a taxa de câmbio à vista quando não 
houver convertibilidade. As alterações também exigem a divulgação de informações 
que permitam aos usuários das demonstrações financeiras compreender como a 
falta de convertibilidade de uma moeda em outra afeta, ou se espera que afete, o 
desempenho financeiro, a posição financeira e os fluxos de caixa da entidade.

3. AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
As presentes demonstrações financeiras foram aprovadas para emissão pela Diretoria em reunião 
ocorrida em 06 de abril de 2026.

Renato de Souza Meirelles - Diretor Presidente 
Alessandre Edo Toso - Diretor Financeiro CRC nº 1SP247.587/O-5 

Maria Eugênia Marenco Rocha - Controller

Nota 2025 2024
Ativo
Circulante
Caixa e equivalente de caixa 3 54.274 28.974
Contas a receber de clientes 4 45.079 104.860
Contas a receber - partes relacionadas 9 41.445 30.166
Estoques 5 45.995 50.234
Imposto a recuperar 6 17.892 18.566
Mútuo para empresas do grupo 9 - 65.141
Outros créditos 3.410 2.532
Outros créditos - partes relacionadas 9 2.470 111
Total do ativo circulante 210.565 300.584
Não circulante
Mútuo para empresas do grupo 9 200.861 146.992
Prêmios de seguro a apropriar 10.727 443
Impostos a recuperar 6 20.029 16.120
Imposto de renda e contribuição social diferidos 20.a 10.027 10.027
Outros créditos 2.303 1.015
Investimentos 8 7.132 9.402
Imobilizado e intangível 7 39.619 43.083
Direito de uso 1.563 683
Total do ativo não circulante 292.261 227.765
Total do ativo 502.826 528.349

Nota 2025 2024
Passivo e patrimônio líquido
Circulante
Fornecedores 13 41.455 74.508
Fornecedores - parte relacionada 9 9.027 5.701
Obrigações tributárias 10 18.427 6.787
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 4.013 2.864
Adiantamento de clientes 14 50.793 44.997
Adiantamento de parte relacionada 9 - 19.838
Outras contas a pagar 1.774 1.143
Provisão para garantia 12 3.157 2.956
Juros sobre o capital próprio a pagar 9 e 15.d - 3.403
Total do passivo circulante 128.646 162.197
Não circulante
Outras contas a pagar 1.217 364
Juros sobre capital próprio e dividendos a pagar 9 e 15.d 21.180 -
Provisão para riscos cíveis, tributários e trabalhistas 11 306.397 269.945
Total do passivo não circulante 328.794 270.309
Patrimônio líquido
Capital social 15.a 32.000 42.778
Ajustes de avaliação patrimonial 15.b 4.244 6.514
Reserva Legal 15.c 5.183 2.771
Reserva de Lucro 3.959 43.780
Total do patrimônio líquido 45.386 95.843
Total do passivo e patrimônio líquido 502.826 528.349

Nota 2025 2024
Receita líquida 16 230.921 146.841
Custos dos produtos vendidos e serviços prestados 17 (118.940) (112.070)
Lucro bruto 111.981 34.771
Receitas (despesas) operacionais
Gerais e administrativas 17 (21.954) (30.444)
Outras despesas operacionais, líquidas 18 4.004 27.323
Lucro operacional antes do resultado financeiro 94.031 31.650
Resultado financeiro
Receitas financeiras 19 29.627 18.625
Despesas financeiras 19 (39.549) (26.571)
Variação cambial, líquida 19 (20) 34.716
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 84.089 58.420
Imposto de renda e contribuição social
Corrente 20.b (35.856) (4.451)
Diferidos 20.b - 1.454
Lucro do exercício 48.233 55.423

 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
2025 2024

Lucro do exercício 48.233 55.423
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente total do exercício 48.233 55.423

 DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota Capital
Reserva 

Legal

Ajustes de
avaliação

patrimonial

Lucros 
(prejuízos)

acumulados Total
Saldos em 31/12/2023 711.826 - 6.588 (648.917) 69.497
Redução de Capital (669.048) - - 644.048 (25.000)
Ajustes de avaliação patrimonial - - (74) - (74)
Lucro do exercício - - - 55.423 55.423
Reserva Legal - 2.771 - (2.771) -
Distribuição de juros sobre o capital próprio - - - (4.003) (4.003)
Saldos em 31/12/2024 42.778 2.771 6.514 43.780 95.843
Redução de Capital 15.a (10.778) - - - (10.778)
Ajustes de avaliação patrimonial 15.b - - (2.270) - (2.270)
Lucro do exercício - - - 48.233 48.233
Reserva Legal 15.c - 2.412 - (2.412) -
Dividendos 15.d - - - (81.092) (81.092)
Distribuição de juros sobre o capital 

próprio 15.d - - - (4.550) (4.550)
Saldos em 31/12/2025 32.000 5.183 4.244 3.959 45.386

 DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Nota 2025 2024

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro do exercício 48.233 55.423
Ajustes para reconciliar o prejuízo do exercício com o 
  caixa líquido aplicado nas atividades operacionais:
Depreciação e amortização 7 e 17 4.444 4.473
Amortização direito de uso 17 433 347
Custo de baixa de ativo imobilizado 7 - 4
Ganho na venda de imobilizado (1.453) -
Reversão provisão recebíveis 4 e 18 (2.756) (27.484)
Provisão para não realização de crédito de ICMS 6 e 18 951 162
Provisão (reversão) para itens de giro lento 5 e 17 290 (3.366)
Reversão líquida provisão para riscos tributários e trabalhistas 11 e 18 (594) (175)
Atualização financeira de provisões cíveis 11 e 19 37.046 25.384
Reversão da provisão para garantia 12 e 17 201 (9.423)
Juros ativos e variação cambial sobre empréstimos para partes  
 relacionada 9 (861) (45.313)
Aumento (redução) nos ativos operacionais:
Contas a receber de clientes 62.537 (19.452)
Contas a receber - partes relacionadas (11.279) (2.692)
Estoques 3.949 6.576
Impostos a recuperar (4.186) (5.190)
Outros (14.809) 1.436
Redução (aumento) nos passivos operacionais:
Fornecedores (33.053) 53.022
Fornecedores - partes relacionadas 3.326 953
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 1.149 493
Obrigações tributárias 33.556 5.824
Adiantamento de clientes 5.796 24.709
Adiantamento de partes relacionadas (19.838) (4.918)
Outras obrigações diversas 1.484 151
Imposto de renda e contribuição social pagos (22.598) (13.026)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais 91.968 47.918
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Recebimento pela venda de imobilizado 1.453 -
Aquisições de imobilizado e intangível 7 (980) (1.033)
Direito de uso (1.313) (242)
Recebimento de mútuo concedido para empresas do grupo 9 212.133 -
Mútuo concedido para empresas do grupo 9 (200.000) -
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento 11.293 (1.275)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Redução de capital social 15.a (10.778) (25.000)
Juros sobre o capital próprio pagos (3.403) -
Dividendos 15.d (63.780) -
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento (77.961) (25.000)
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa 25.300 21.643
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 28.974 7.331
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 54.274 28.974
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa 25.300 21.643

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE 
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

À Administração da CAF Brasil Indústria e Comércio S.A.: Opinião: Examinamos as demonstrações finan-
ceiras da CAF Brasil Indústria e Comércio S.A.  (Companhia), que compreendem o balanço patrimonial em 31 
de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa 
opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia em 31 de dezembro de 2025, o desempenho 
de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Stan-
dards) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB). Base para opinião: Nossa auditoria 
foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas”. Somos independentes 
em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, aplicáveis a auditorias de demonstrações financeiras no Brasil, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da administração e da go-
vernança pelas demonstrações financeiras: A administração é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações  contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com 
as normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) emitidas pelo International Accounting 
Standards Board (IASB), e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avalia-
ção da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacio-
nados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar  suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações finan-
ceiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audi-
toria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso: Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações fi-
nanceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior 
do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela admi-
nistração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa 
em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações 
e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado e da época da au-
ditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive das eventuais deficiências significativas nos 
controles internos identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 06 de abril de 2026
ERNST & YOUNG - Auditores Independentes S/S Ltda. - CRC SP-034519/O

Fernanda Guimarães Scandura - Contadora CRC SP-289782/O

AVISO
As demonstrações financeiras apresentadas a seguir são demonstrações financeiras resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento da situação financeira 
e patrimonial da companhia demanda a leitura das demonstrações financeiras completas auditadas, elaboradas na forma da legislação societária e da regulamentação contábil aplicável.
As demonstrações financeiras completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do auditor independente, estão disponíveis no seguintes endereço eletrônico:

https://jornalempresasenegocios.com.br/publicidade_legal/

(Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto quando indicado de outra forma)

TIBERIS DO BRASIL HOLDING LTDA.CNPJ/MF nº 54.059.651/0001-86.NIRE 35.263.252.123
DATA, HORÁRIO E LOCAL: realizada em 30/03/2026, às 10h, na sede da sociedade, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Minas de Prata, 30, conjunto 141, sala 4, Itaim Bibi, CEP 04552-080. SÓCIA ÚNICA: TIBERIS HOLDING 
S.R.L., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53.286.723/0001-65, sociedade constituída de acordo com as leis da Itália, com sede na 
cidade de Roma, Itália, neste ato representada por seu procurador, CARLOS PAES DE BARROS FILHO, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 127.883.068-57. DELIBERAÇÕES: A Sócia Única deliberou aprovar a redução do capital social da Sociedade, por 
considerá-lo excessivo em relação ao objeto social, nos termos dos artigos 1.082, inciso II, 1.083 e 1.084 do Código Civil. Em 
razão da deliberação, o capital social da Sociedade, atualmente fixado em R$ 9.500.000,00, dividido em 9.500.000 quotas, 
no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, fica reduzido em R$ 7.000.000,00, passando a ser de R$ 2.500.000,00, dividido em 
2.500.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, permanecendo a totalidade das quotas de titularidade da Sócia 
Única. Fica consignado que a eficácia da presente redução de capital ficará condicionada ao decurso do prazo legal de 90 
(noventa) dias, contado da publicação desta deliberação, para eventual oposição de credores quirografários anteriores, na 
forma da lei. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a deliberar, a Sócia Única lavrou a respectiva deliberação para todos os 
fins legais. K-08/04

É fato. Segundo a Organização Mun-
dial da Saúde (OMS), o Brasil lidera 
o ranking global de transtornos de 

ansiedade, 2025. São cerca de 19,8 milhões 
de brasileiros diagnosticados, representando 
9,3% da população, mais que o dobro da 
média global, que gira em torno de 3,6%.

 
Esse dado precisa ser entendido com 

profundidade, porque ele costuma ser 
mal interpretado. Não estamos falando de 
pessoas que “se sentem ansiosas". Estamos 
falando de transtorno clínico, diagnosticado 
com impacto direto na capacidade de decidir, 
trabalhar, confiar e se relacionar.

 
Quando olhamos o ranking global, o Brasil 

não aparece ligeiramente acima. Ele aparece 
destacado. Países como Paraguai, Noruega, 
Nova Zelândia e Austrália vêm na sequência, 
todos com percentuais menores. Por isso, 
é importante notar que a ansiedade não é 
só um problema de saúde, é também um 
problema de negócio.

 
Se vivemos no país mais ansioso do mundo, 

então nenhuma operação de atendimento 
está lidando com um cliente neutro. Esse 
consumidor chega sobrecarregado, impac-
tado por experiências ruins, não confia ple-
namente nos processos e, principalmente, 
já está em estado de alerta.

 
Nos últimos anos, esse cenário se agra-

vou ainda mais por uma combinação que 
dificilmente será revertida no curto prazo: 
pandemia, instabilidade econômica, excesso 
de informação, hiperconectividade e uma 
queda significativa na sensação de segurança 
psicológica. O mundo não voltou ao "normal" 
e entendo que não voltará.

 
Do ponto de vista da neurociência, isso tem 

implicações diretas. O cérebro humano não 
evoluiu para lidar com múltiplos estímulos 
simultâneos, cobrança contínua e ausência 
de previsibilidade. O resultado dessa pressão 
é um sistema de ameaça sempre ativado com 
sensação de urgência permanente e baixa 
tolerância à frustração.

 
Quando esse estado de estresse chega ao 

atendimento, ele pode distorcer os fatos e a 
experiência. Pequenos atrasos passam a ser 
percebidos como abandono. Ruídos de co-
municação, muitas vezes, são interpretados 
como incompetência. Não porque o processo 
falhou, mas porque o estado emocional do 
cliente já está comprometido antes mesmo 
da interação começar.

 
É nesse ponto que um estudo desenvolvido 

pela Blue6ix, “Ansiedade & Rechamada”, 
ganha ainda mais relevância. O que está sendo 
demonstrado não é apenas uma correlação 
operacional entre ansiedade e rechamada, 
é a expressão de um comportamento neu-
robiológico dentro da operação.

Os dados são consistentes e mostram como 
níveis elevados de ansiedade comprometem 
a comunicação, aumentam interrupções e 
o esforço cognitivo, reduzem a confiança e 
ampliam significativamente a probabilidade 
de rechamada.

 
Quando colocamos tudo isso em perspec-

tiva, o que vemos não é apenas um desafio 
operacional, mas as consequências de um 
transtorno que precisa ser levado em con-
sideração dentro da experiência do cliente. 
Mesmo diante desse desafio, grande parte das 
organizações continua tratando ansiedade 
como exceção, rechamada como falha de 
processo e atendimento como fluxo. Essa 
fórmula está incorreta.

 
Infelizmente, a ansiedade passou a ser o 

“padrão” da população e isso exige uma mu-
dança profunda na experiência do cliente. 
Ela não pode mais ser desenhada apenas 
como jornada ou a busca pela resolução. 
Precisa ser vista como um mecanismo 
de gestão das emoções porque não basta 
resolver o problema, é preciso estabilizar 
o cliente.

 
E aqui existe um ponto que tem sido ne-

gligenciado: as áreas de operações seguem 
comandando as decisões de atendimento 
com foco quase exclusivo em eficiência, 
normalizando níveis elevados de estresse 
não apenas do cliente, mas também do 
operador. O que gera um ambiente onde 
ambos, quem atende e quem é atendido, 
operam sob pressão constante, reforçando 
um ciclo de desgaste que se retroalimenta.

 
Ao mesmo tempo, cresce a aposta no 

atendimento digital e na automatização 
como solução. E existe um risco claro nessa 
equação. Se não resolvermos a dimensão 
humana do atendimento, especialmente a 
forma como lidamos com estados emocio-
nais, treinaremos máquinas com base em 
interações já distorcidas. Automatizar um 
modelo emocionalmente falho não escala 
eficiência. Escala o erro.

 
Se o Brasil é o país mais ansioso do mundo, 

então toda operação de atendimento no país 
é, na prática, uma operação de saúde emo-
cional, ainda que não reconhecida como tal. 
Essa percepção muda tudo. Muda a forma 
de medir, de treinar, de desenhar jornadas 
e de tomar decisões estratégicas.

 
No fim, o foco da questão é: não estamos li-

dando com clientes difíceis. Estamos lidando 
com cérebros sobrecarregados. Quem com-
preender isso com profundidade não apenas 
reduzirá rechamadas, como irá redefinir o 
que significa, de fato, experiência do cliente.

(*) Atual presidente do 
Conselho e sócia-fundadora 

da Blue6ix Tecnologia 
(neiva.mendes@blue6ix.com.br).

A Mente do Cliente

O Brasil é o país mais ansioso do mundo e isso 
muda tudo na Experiência do Cliente

Neiva Mendes (*)

Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0048367 -56.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
VC, do Foro Central Cível, Estado de SP, Dr(a). Paula Regina Schempf Cattan, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
Iracema Popilla Dos Santos (CPF nº 100.813.678-64), seu cônjuge João dos Santos (CPF nº 272.341.508-20) e 
terceiros interessados que, por este Juízo e respectivo cartório, processam-se os autos do Cumprimento de Sentença 
instaurado por Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda. Encontrando-se a Executada e seu cônjuge em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada sua intimação, por edital, quanto à penhora que recaiu sobre o lote 16 da 
quadra BW do empreendimento Ninho Verde – Gleba II, objeto da matrícula nº 15.871, do CRI de Botucatu/SP. NADA 
MAIS. Transcorrido o prazo de leitura, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que a Executada e seu cônjuge, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem nos autos, sua impugnação. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de SP,  13/03/26. 

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 106314265.2023.8.26.0224. O Dr.  Paulo Rogério Bonini Juiz de 
Direito da 2ªVC do Foro de Guarulhos/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Jorge Muller Carvalho de Lima, CPF: 
431.868. 658-24 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Concessionária Rota das 
Bandeiras S/A, alegando em síntese: Que no dia 12/11/2022 o requerido participou de acidente ocasionando com 
choque contra a defensa metálica da via, que o referido acidente gerou prejuízos ao patrimônio público administrado 
pela autora. Requereu o pagamento de R$ 5.340,38 a título de danos materiais. Encontrando-se o em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 26/02/2026. 
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